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CONTRATO Nº 022/2017 FMS 
Processo Administrativo nº 1140118/2017 

 
 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE AR 
CONDICIONADO PARA A SECRETARIA DE SAÚDE, FIRMADO ENTRE O 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAJAÍ E A EMPRESA M. G. C AR 
CONDICIONADO E CLIMATIZAÇÃO LTDA ME. 

 
 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAJAÍ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida 

Governador Adolfo Konder, s/nº, inscrita no CNPJ/MF sob nº 08.259.606/0001-58, neste ato representado por 

seu Secretário Municipal, infra-assinado, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a Empresa 

M. G. C AR CONDICIONADO E CLIMATIZAÇÃO LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, sita na Rua Diogo 

Peneda, nº 99, Jardim São Paulo, Cidade São Paulo, Estado SP, inscrita no CNPJ/MF sob nº 06.301.497/0001-64, 

telefone (11) 2087.2251; (11) 98072-8197, neste ato representada pelo Sr. Marcelo das Graças Costa, inscrito no 

CPF sob nº 313.420.568-84, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente 

CONTRATO, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e legislações pertinente, assim 

como pelas condições no edital de Pregão nº 026/2017 FMS, pelos termos da proposta da Contratada e pelas 

cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Contrato tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE 

AR CONDICIONADO PARA A SECRETARIA DE SAÚDE. 

 

Parágrafo Único – Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obrigando 

as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital de Pregão n.º 026/2017 FMS, juntamente 

com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – Dá-se como valor ao objeto ora contratado a importância estimada de R$ 281.199,99 

(duzentos e oitenta e um mil, cento e noventa e nove reais e noventa e nove centavos). 

 

DESCRIÇÃO 
VALOR MENSAL VALOR TOTAL (12 

MESES) 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA, MANUTENÇÃO EM 

CARÁTER PREVENTIVO E CORRETIVO DE 616 APARELHOS DE 

CONDICIONADORES DE AR DE 7.000 BTUS ATÉ 36.000/48.000 BTUS. 

 

R$ 8.500,00 

 

R$ 102.000,00 
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1. Valor estimado para reposição de peças que poderão ser adquiridas: R$ 179.199,99.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REVISÃO DOS VALORES DO CONTRATO 

 

Os preços deste contrato serão reajustados anualmente, na data de seu aniversário pela variação do IPCA do 

IBGE. 

 

CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO 

 

1. Condições de pagamento: os pagamentos serão efetuados pelo Município de Itajaí, mensalmente, de acordo 

com os serviços efetivamente prestados, com a emissão do relatório de prestação de serviços assinado pelo 

fiscal designado. Deverá ser apresentada a documentação disposta no Termo de Referência do Edital.  Serão 

retidos os devidos impostos.   

 

 

2. No caso de descumprimento das especificações dispostas neste processo ou quaisquer pendências 

contratuais e fiscais, o pagamento será suspenso até que a licitante vencedora apresente os equipamentos de 

acordo com o Edital e anexos. A Contratante isenta-se do pagamento de correção monetária nos casos em que 

a licitante vencedora não cumprir as especificações do Edital e anexos. 

 

 

3. Não haverá sob hipótese alguma pagamento adiantado.  

 

 

4. Se a Contratante não efetuar o pagamento no prazo previsto, e tendo a Contratada, à época, adimplido 

integralmente as obrigações avençadas, os valores devidos serão monetariamente atualizados, a partir do dia 

de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para atualização de 

obrigações tributárias, conforme estabelecido no artigo 117 da Constituição Estadual. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA - As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta de recursos 

orçamentários a serem disponibilizados no exercício de 2017 do Fundo Municipal de Saúde, despesa reduzida: 

596. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA - A CONTRATADA é responsável, obrigando-se nos seguintes termos: 
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1. Todos os pedidos de realinhamento, desistência ou falta de fornecimento só terá validade (para caráter de 

análise) quando exercido antes do recebimento da autorização de fornecimento (AF), ou seja, pedidos após 

documento oficial da SMS não terão validade para o pedido já enviado; 

 

2. Todos os pedidos de realinhamento, desistência ou falta de fornecimento, deverão ser protocolados na 

Prefeitura Municipal de Itajaí na Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão/Departamento de Contratos 

e Licitações; 

 

3. Será de responsabilidade da Contratada o fornecimento dos materiais de consumo necessários a execução 

dos serviços, tais como: materiais de limpeza, lubrificação, estopas, soldas, espumas para vedação, produtos 

de pinturas, nitrogênio, oxigênio e acetileno; 

 

4. A Contratada se obrigará pelo fornecimento de todo o instrumental, equipamentos de proteção individuais 

(EPI’s), ferramentas e mão de obra especializada e necessária para a execução dos serviços; 

 

5. Apresentar antes do início dos serviços, ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) do profissional 

reconhecido pelo CREA ou CAU, referente ao presente contrato e que a empresa esteja devidamente 

credenciada no CREA ou CAU; 

           

6. Responsabilizar-se pela estrita observância das normas de segurança interna e aquelas determinadas pelo 

Ministério do Trabalho; 

           

7. A empresa deverá apresentar 03 (três) orçamentos das peças que serão trocadas, sendo que os 

orçamentos e as peças poderão ser contestados pela Contratante; 

 

8. Poderá suspender os serviços prestados à Contratante caso a mesma permaneça inadimplente após 90 

(noventa) dias dos pagamentos, conforme o estabelecido no Art. 78, inciso XV, da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 

1993; 

 

9. Deverá constar na Nota Fiscal emitida, no campo de observações, o número da autorização de fornecimento. 

 

10. Cumprir todas as exigências e condições do edital e seus anexos, em especial o Anexo I – Termo de 

Referência.  

 

 

A CONTRATANTE é responsável, obrigando-se nos seguintes termos: 
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1. O Fundo Municipal de Saúde reserva-se do direito de somente efetuar o pagamento a empresa vencedora, 

quando este houver cumprido na íntegra, as exigências e padrão de qualidade do serviço prestado e do prazo 

estipulado; 

 

2. O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Saúde, através do Fundo Municipal de Saúde, em 

até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal, com o produto descrito detalhadamente; 

 

3. Fornecer a Contratada todas as informações relacionadas ao objeto deste Termo de Referência; 

 

4. Notificar por escrito a Contratada, a respeito de qualquer irregularidade constatada na prestação dos 

serviços; 

 

5. Os equipamentos de características idênticas aos amparados por este Edital, adquiridos posteriormente 

pela Secretaria Municipal de Saúde e instalados onde estes se encontram, poderão ser incluídos no futuro 

contrato, através de Termo Aditivo com valor proporcional ao número de equipamentos incluídos e ao prazo 

contratual restante; 

 

6. A fiscalização, a execução e a observação de prazos contratuais serão realizadas pela Secretaria Municipal 

de Saúde, através do fiscal deste Contrato. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – O Município de Itajaí ficará isento de responsabilidade acerca de quaisquer ocorrências 

que porventura surjam durante a vigência dos serviços prestados, ficando sob a responsabilidade da 

Contratada fornecer, caso necessário, a seus funcionários todos os equipamentos necessários para 

prestação dos serviços. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA – O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir da ordem de serviço, permitindo-se a 

prorrogação nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

 

 

CLÁUSULA NONA - A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços mencionados na Cláusula Primeira, 

segundo as normas técnicas adequadas, fornecendo os equipamentos, mão-de-obra e demais elementos 

necessários a sua perfeita execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - Os serviços contratados serão acompanhados e fiscalizados pelo Fundo Municipal de 

Saúde.  Fiscais designados: Aldo Ruy Schmitt Júnior – Gerente de Manutenção; e Luis Fernando Sanni – 

Direção Administrativa/SMS.  
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Se, por qualquer razão, a CONTRATADA não acatar qualquer laudo ou parecer 

da responsável pela fiscalização, poderá promover ou realizar, as suas expensas, perícia técnica relativa à 

discordância.  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A perícia a que se refere à cláusula anterior somente poderá ser levada a 

efeito por corpo técnico competente, composto, no mínimo, por 03 (três) elementos, um dos quais 

obrigatoriamente indicado pelo CONTRATANTE. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Este contrato poderá ser alterado: 

 

I - Unilateralmente pela CONTRATANTE: a) Quando houver modificação dos serviços ou suas especificações, 

para melhor adequação técnica aos seus objetivos; b) Quando necessária a modificação do valor contratual, 

em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto; II - Por acordo das partes: a) Quando 

necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o 

valor inicial; b) Para restabelecer a relação, que as partes pactuaram inicialmente, entre os encargos da 

CONTRATADA e a retribuição do CONTRATANTE para a justa remuneração dos serviços, objetivando a 

manutenção do inicial equilíbrio econômico e financeiro do contrato. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem na prestação dos serviços, nos limites previstos na Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos após a 

assinatura do presente instrumento, de comprovada repercussão nos preços ora contratados, implicarão a 

revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Em havendo alteração unilateral do presente contrato que aumente os encargos 

da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá restabelecer por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro 

inicial. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos 

elencados no art. 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93. A falta do cumprimento das obrigações patronais por parte 

da Contratada sujeitará à rescisão sumária do contrato.  

 

 

CLÁUSULA DECIMA OITAVA – INEXECUÇÃO, ALTERAÇÃO CONTRATUAL E SANÇÕES   

 

1.  A inexecução total ou parcial do contrato terá procedimentos e conseqüências, na forma estabelecida na 

Seção V - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93. 

 

2. O presente contrato poderá sofrer alterações na forma estabelecida na Seção III - Da Alteração dos 

Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93. 

 

3. O atraso injustificado na execução do contrato, assim como a sua inexecução total ou parcial, sujeitará a 

CONTRATADA às sanções administrativas na forma prevista na Seção II - Das Sanções Administrativas - 

Capítulo IV, da Lei n.º 8.666/93, ficando desde já estabelecidas as multas previstas no Pregão. 

 

4.  O Município poderá aplicar à Contratada, ainda, as seguintes penalidades previstas no artigo 87 da Lei n. 

8.666/1993, em caso de inexecução total ou parcial do objeto ou contrato: 

 

4.1.  advertência; 

 

4.2.  multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) do valor da proposta, para cada dia ou fração de atraso do 

fornecimento do objeto licitado; 

 

4.3.  multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente em caso de desistência do fornecimento ou 

execução; 

 

5.  Sem prejuízo das sanções previstas no Art. 87, da Lei n.º 8.666/93, o licitante adjudicatário ficará sujeito às 

seguintes penalidades: 

 

5.1.  10% (dez por cento) do valor do contrato atualizado pela prestação de serviços desconforme com o 

especificado e aceito; 

  

5.2.  1,0 % (um por cento) do valor do contrato atualizado pela não substituição dos produtos/serviços 

recusados por este Município, no prazo estipulado, até o limite de 10% (dez por cento); 
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5.3.  0,33% por dia, sobre o valor total da proposta limitado a 10% do valor contratual atualizado, pelo 

descumprimento dos prazos e condições previstos no Pregão e neste Contrato; 

 

5.4.  Sem prejuízo das sanções disposta nos itens anteriores desta mesma cláusula, a recusa, 

injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo Município, em retirar a Autorização de 

Fornecimento/Nota de Empenho de Despesa será interpretada como ruptura de contrato e sujeitará a pessoa 

jurídica adjudicada ao pagamento de multa no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta da 

licitante vencedora. 

 

5.5.  A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, não terá caráter 

compensatório e a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos. 

 

5.6. As multas referidas nesta cláusula serão deduzidas pelo Município por ocasião do pagamento da 

nota fiscal respectiva. 

 

 

CLÁUSULA DECIMA NONA - As partes elegem o foro da Comarca de Itajaí, com expressa renúncia a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente 

instrumento. 

 

Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições constantes com a Lei 

10.520/2002, Lei 8.666/93 e legislação vigente.  

 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, para que possa produzir os 

seus legais e esperados efeitos. 

 

 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, 28 DE AGOSTO DE 2017. 
 
 
 
 
 
 
 
 

CELSO LUIZ DELLAGIUSTINA 
Secretário de Saúde 
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M. G. C AR CONDICIONADO E CLIMATIZAÇÃO LTDA ME 
Marcelo das Graças Costa 

 
 
 
                         
TESTEMUNHAS: _________________________                          ________________________ 
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TERMO ADITIVO AO CONTRATO 022/2017/FMS – 001 
 
PRIMEIRO - TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 022/2017, FIRMADO ENTRE O 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA M.G.C AR 
CONDICIONADO E CLIMATIZAÇÃO LTDA ME, MEDIANTE 
AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES SEGUINTES: 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
PREÂMBULO 

 
 
1. CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
nesta cidade de Itajaí - SC, na Av. Gov. Adolfo Konder, nº 250, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.259.606/0001-
58, neste ato representado por seu Secretário Municipal, infra-assinado, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE e,  
 
 
2. CONTRATADA: M.G.C AR CONDICIONADO E CLIMATIZAÇÃO LTDA ME, pessoa jurídica de direito 
privado, com endereço na Rua Diogo Peneda, nº 99, Jardim São Paulo, Cidade São Paulo, Estado de São Paulo, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.301.497/0001-64, neste ato representada pelo Senhor Marcelo das Graças 
Costa, a seguir denominada simplesmente de CONTRATADA, resolvem, com base no presente termo aditivo, 
alterar o contrato original firmado em 28/08/2017, nas condições a seguir pactuadas.  
Este termo aditivo origina-se no Processo Administrativo nº 00026/2018/FMS, com fundamento legal no inciso 
II, art. 57 e art. 65, caput, ambos da Lei 8.666/93. 
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
OBJETO 

 
 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO A SECRETARIA DE 
SAÚDE. 
 
 
Constitui objeto deste aditivo a renovação do contrato pelo período de 12 (doze) meses a contar de 
11/09/2018 a 10/09/2019, tendo em vista a necessidade da locação, conforme justificativa em processo 
supracitado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
VALOR E DOTAÇÃO 

 
 

Dá-se como valor ao objeto ora contratado a importância estimada de R$ 281.199,99 (Duzentos e oitenta 
e um mil, cento e noventa e nove reais e noventa e nove centavos). 
 
 

Descrição Valor mensal Valor Total (12 meses) 

 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA, MANUTENÇÃO EM CARÁTER PREVENTIVO E 
CORRETIVO DE 616 APARELHOS DE 
CONDICIONADORES DE AR DE 7.000 BTUS ATÉ 
36.000/48.000 BTUS. 

 
 
 
R$ 8.500,00 

 
 
 
R$ 102.00,00 

 
1. Valor estimado para reposição de peças que poderão ser adquiridas: R$ 179.199,99 

 
 

CLÁUSULA QUARTA 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
 

1. Fica definido como fiscal do presente contrato o SR. Aldo Ruy Schimitt Junior, Diretor de 
Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde. 

2. As demais cláusulas e condições contratuais permanecem inalteradas, restando ratificado todo o 
conteúdo do instrumento firmado em 25.04.2017. 

3. E, por estarem justos e acordes, assinam o presente termo aditivo em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, para que possa produzir os seus legais e esperados efeitos. 
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ITAJAÍ, 03 DE SETEMBRO DE 2018. 
 
 
                                                                             

CELSO LUIZ DELLAGIUSTINA 
Secretário Municipal de Saúde. 

 
 

M.G.C AR CONDICIONADO E CLIMATIZAÇÃO LTDA ME. 
Marcelo das Graças Costa. 

 
 

TESTEMUNHAS: _____________________________ e ______________________________ 
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 TERMO ADITIVO AO CONTRATO 022/2017/FMS – 002 
 
SEGUNDO - TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 022/2017, FIRMADO ENTRE O 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA M.G.C AR 
CONDICIONADO E CLIMATIZAÇÃO LTDA ME, MEDIANTE 
AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES SEGUINTES: 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
PREÂMBULO 

 
 

1. CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

nesta cidade de Itajaí - SC, na Av. Gov. Adolfo Konder, nº 250, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.259.606/0001-

58, neste ato representado por seu Secretário Municipal, infra-assinado, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE e,  

 

 

2. CONTRATADA: M.G.C AR CONDICIONADO E CLIMATIZAÇÃO LTDA ME, pessoa jurídica de direito 

privado, com endereço na Rua Diogo Peneda, nº 99, Jardim São Paulo, Cidade São Paulo, Estado de São Paulo, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.301.497/0001-64, neste ato representada pelo Senhor Marcelo das Graças 

Costa, a seguir denominada simplesmente de CONTRATADA, resolvem, com base no presente termo aditivo, 

alterar o contrato original firmado em 28/08/2017, nas condições a seguir pactuadas.  

Este termo aditivo origina-se no Processo Administrativo nº 2730054/2019, com fundamento legal no inciso 

II, art. 57 e art. 65, caput, ambos da Lei 8.666/93. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

OBJETO 

 

 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO A SECRETARIA DE 

SAÚDE. 

 

 

Constitui objeto deste aditivo a renovação do contrato pelo período de 12 (doze) meses a contar de 

11/09/2019 a 10/09/2020, tendo em vista a necessidade da locação, conforme justificativa em processo 

supracitado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

VALOR E DOTAÇÃO 

 

 

Dá-se como valor ao objeto ora contratado a importância estimada de R$ 281.199,99 (Duzentos e oitenta 

e um mil, cento e noventa e nove reais e noventa e nove centavos). 

 

 

Descrição Valor mensal Valor Total (12 meses) 

 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA, MANUTENÇÃO EM CARÁTER PREVENTIVO E 

CORRETIVO DE 616 APARELHOS DE 

CONDICIONADORES DE AR DE 7.000 BTUS ATÉ 

36.000/48.000 BTUS. 

 

 

 

R$ 8.500,00 

 

 

 

R$ 102.00,00 

 

1. Valor estimado para reposição de peças que poderão ser adquiridas: R$ 179.199,99 

 

 

CLÁUSULA QUARTA 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 



 

2° TA CONTRATO N° 022/2017/FMS 

  Secretaria Municipal de Saúde 
Av: Gov. Adolfo Konder • 250 • São Vicente 

88.308-000 • Itajaí • Santa Catarina 
Fone: 47 3249-5504 • Fax 3249-5568 

www.itajai.sc.gov.br  

 

 

1. Fica definido como fiscal do presente contrato o SR. Aldo Ruy Schimitt Junior, Diretor de 

Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde. 

2. As demais cláusulas e condições contratuais permanecem inalteradas, restando ratificado todo o 

conteúdo do instrumento firmado em 25.04.2017. 

3. E, por estarem justos e acordes, assinam o presente termo aditivo em 03 (três) vias de igual teor e 

forma, para que possa produzir os seus legais e esperados efeitos. 

 

 
ITAJAÍ, 06 DE SETEMBRO DE 2019. 

 
 
                                                                             

SANDRA REGINA BATISTA ÁVILA 
Secretária Municipal de Saúde. 

 
 

M.G.C AR CONDICIONADO E CLIMATIZAÇÃO LTDA ME. 
Marcelo das Graças Costa. 

 

 
TESTEMUNHAS: _____________________________ e ______________________________ 


